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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Felix

J

PROJETO DE LEI NO PI 167/201g

(Do SenhorDeputadoFábio Felix)

Z:B:lhgK: b
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. lo Fica denominado Praça Marielle Franco o logradouro n-'-hi:.. --..-: . .
em Frente a estação de metro "Galeria dos Estados" =- ''''''- v puu içu lucdllzdoo

Art. 2o Revogam-se todas as disposições em contrário. FUn% P+« +a+ r ÜbBP n BV---n-P+P

SECRETARIA LEGISLA.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTifiCAçÃo

Desde então, sua trajetória irretocável em defesa dos direitos humanos e
cidadania tornou-se conhecida e reconhecida internacionalmente.
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i tem o objetivo de manter viva a.;i;#=ghH X liÊr -"; .«"''.;""; -;' ;~.«

lê'' '' ' lllÜlli' 'il$" ""'' Praça Municipal
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Assim, certos de que a proposta ora apresentada contribuirá para reafirmar o
compromisso desta Casa com a afirmação dos Direitos Humanos, contamos com o
apoio dos nobres pares para a aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2019

DEPUTADOFABIOFELIX
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CÂMARA

LEGISLATIVA

Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 167/19, que
"denomina Praça Marielle Franco o logradouro público localizado em frente

à estação de metro 'Galeria dos Estados"

Autoria: Deputado (a) Fábio Felix (PSOL)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para

devolução ao Gabinete do Autor para atendimento ao disposto no art. 5Q

da LeinQ 4.052/07

Em 2]./02/19

UAKCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial
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